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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ,                DE 2019. 
(Do Sr. SANTINI) 

 
 
 
 
Requer informações relativas ao pacote 

de medidas benéficas ao setor de transporte 

(criação de pontos de parada e descanso para 

os caminhoneiros), sob a responsabilidade do 

Ministério Da Infraestrutura, DNIT e ANTT.  

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

  

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, e na 

forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas informações ao Sr. Ministro de Estado da Infraestrutura, no sentido 

de esclarecer esta Casa quanto ao andamento das medidas benéficas ao setor 

de transporte, principalmente no que tange ao apoio dado aos caminhoneiros, 

motorista profissionais, etc., nas concessionárias de rodovias no Brasil (criação 

de pontos de parada e descanso para os caminhoneiros, para cumprimento da 

lei do descanso).  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A paralisação nacional dos caminhoneiros, ocorrida em meados de 

2018, causou forte comoção à população brasileira, no que tange o tratamento 

dado a nossos caminhoneiros, que praticamente movimentam nossa economia. 
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Nessa paralização ocorreram desabastecimento de combustíveis, 

alimentos e insumos, causando prejuízos relevantes em diversos setores da 

economia do País.  

 

Várias pautas, além do preço do óleo diesel foram objetos de acordo por 

parte do Governo Federal. Um desses acordos foi a “criação de pontos de 

parada e descanso para os caminhoneiros, para cumprimento da lei do 

descanso”.  

 

A criação desses pontos de apoio para caminhoneiros foi feita em 

parceria com as concessionárias de rodovias atualmente pedagiadas sendo 

obrigatória para novas concessões de rodovias, previstas para este e para os 

próximos anos. 

 

Diante desse quadro, solicitamos que V. Exª. subsidie esta Casa com 

informações detalhadas sobre o andamento das medidas sob a 

responsabilidade do Ministério da Infraestrutura, DNIT e ANTT relativas ao 

pacote de medidas benéficas ao setor de transporte, principalmente sobre a 

“criação de pontos de parada e descanso para os caminhoneiros”, bem como 

nos informe sobre todas as novas medidas implantadas, em implantação ou 

planejadas por esse Ministério e seus órgãos vinculados para o permanente 

monitoramento e busca de soluções para os problemas dos caminhoneiros no 

Brasil.  

 
Sala das Sessões, em         de                          de 2019. 
 
 

  
Deputado SANTINI 

PTB/RS 


